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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Te cnico Preliminar – ETP constitui a fase inicial do planejamento da 

contrataça o e tem por finalidade analisar a viabilidade te cnica, administrativa e econo mica 

da outorga de permissa o de uso qualificada e onerosa do Mercado Municipal de Caconde/SP, 

destinado a  gesta o, administraça o, manutença o, organizaça o e exploraça o econo mica do 

espaço por particular, mediante procedimento licitato rio, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

O Mercado Municipal de Caconde representa importante patrimo nio pu blico municipal, 

possuindo relevante funça o econo mica, social, cultural e turí stica, sendo tradicionalmente 

utilizado para comercializaça o de produtos alimentí cios, artesanais e demais atividades 

relacionadas a  economia local. Ale m de seu cara ter comercial, o espaço possui significativa 

releva ncia histo rica e cultural para o Municí pio, constituindo importante ponto de 

convive ncia comunita ria e valorizaça o da identidade local. 

A presente proposta busca garantir a adequada utilizaça o do espaço pu blico, promovendo 

sua revitalizaça o, modernizaça o e dinamizaça o econo mica, mediante delegaça o da gesta o 

integral a permissiona rio qualificado, que ficara  responsa vel pela administraça o do espaço, 

exploraça o econo mica dos boxes, manutença o predial, limpeza, conservaça o e execuça o de 

melhorias estruturais. 

INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO 

Gestor do Contrato: Marco Aure lio Limonge de Almeida 

Fiscal do Contrato: Renan de Faria Ferreira 

1 – OBJETIVO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O presente Estudo Te cnico Preliminar tem por objetivo demonstrar a necessidade e a 

viabilidade da realizaça o de procedimento licitato rio destinado a  outorga de permissa o de 

uso qualificada e onerosa do Mercado Municipal de Caconde/SP. 

O Mercado Municipal constitui equipamento pu blico estrate gico para o fortalecimento da 

economia local, do turismo e da valorizaça o cultural do Municí pio. Em cidades com potencial 

turí stico, os mercados municipais desempenham papel fundamental na o apenas na 

comercializaça o de produtos, mas tambe m como espaços de convive ncia, lazer, gastronomia 

e promoça o da identidade regional. 

Atualmente, verifica-se a necessidade de implementaça o de melhorias estruturais e 

administrativas no Mercado Municipal, tendo em vista a necessidade de: 

• revitalizaça o do espaço pu blico;  

• ampliaça o da atratividade comercial;  
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• modernizaça o das instalaço es;  

• organizaça o da ocupaça o dos boxes;  

• fortalecimento do turismo local;  

• promoça o do desenvolvimento econo mico;  

• preservaça o e conservaça o do patrimo nio pu blico municipal.  

E  essencial que o Mercado Municipal cumpra a sua funça o social de abastecimento alimentar 

ba sico e de fomento a  cultura produtiva, gastrono mica e turí stica local, devendo a 

exploraça o econo mica do espaço por parte do permissiona rio contemplar diretrizes de 

diversidade comercial (Mix Comercial), garantindo a instalaça o e manutença o de atividades 

voltadas ao abastecimento e a  valorizaça o da produça o regional, tais como empo rio, 

cafeteria, restaurante ou lanchonete, temperos e especiarias, antiguidades e artesanato, 

entre outras compatí veis com a finalidade do Mercado Municipal.  

Observa-se ainda que o Municí pio na o dispo e de estrutura operacional pro pria suficiente 

para realizar diretamente a gesta o integral do Mercado Municipal, especialmente no que se 

refere a  manutença o contí nua, organizaça o administrativa, dinamizaça o econo mica e 

investimentos necessa rios para revitalizaça o do espaço. 

Nesse contexto, a delegaça o da gesta o a particular qualificado mostra-se medida adequada 

e eficiente, permitindo maior profissionalizaça o da administraça o do equipamento pu blico, 

incremento da atividade econo mica e reduça o de custos operacionais ao Municí pio. 

A permissa o abrangera  a totalidade das instalaço es do Mercado Municipal, excetuando-se 

os boxes nº 07 e 08, que permanecera o destinados a  prestaça o de serviços pu blicos 

municipais, especificamente SEBRAE, Banco do Povo e Junta Militar.  

2 – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A futura contrataça o devera  observar as disposiço es da Lei Federal nº 14.133/2021, bem 

como as normas municipais aplica veis a  utilizaça o de bens pu blicos. 

A seleça o do permissiona rio ocorrera  mediante procedimento licitato rio, preferencialmente 

na modalidade Leila o Eletro nico, adotando-se como crite rio de julgamento o maior 

lance/oferta pela exploraça o do espaço pu blico. 

Podera o participar do certame pessoas jurí dicas regularmente constituí das e pessoas 

fí sicas, desde que, em caso de vito ria no certame, promovam sua regular constituiça o 

empresarial no prazo estabelecido no edital. 

O permissiona rio devera  possuir capacidade operacional, te cnica e financeira para assumir 

integralmente a gesta o do Mercado Municipal, responsabilizando-se pela manutença o, 

limpeza, organizaça o e exploraça o econo mica do espaço. 

O Permissiona rio cumprira  obrigatoriamente a funça o social de abastecimento do Mercado, 

devendo a exploraça o econo mica do espaço contemplar diretrizes de diversidade comercial 

(Mix Comercial), garantindo a instalaça o e manutença o, no mí nimo, dos seguintes 

segmentos: 
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• Empo rio; 

• Restaurante e/ou lanchonete; 

• Cafeteria e venda de cafe s especiais; 

• Temperos e especiarias; 

• Antiguidades e artesanato, a serem instalados obrigatoriamente nas estruturas tipo ilhas 

implantadas no pa tio interno;  

 

A Administraça o Municipal podera  autorizar outros ramos de atividade compatí veis com a 

finalidade do Mercado Municipal, desde que na o prejudiquem a diversidade comercial 

mí nima estabelecida. 

Ale m da exploraça o comercial dos boxes existentes, o permissiona rio devera  executar 

melhorias obrigato rias no imo vel, como contrapartida a  utilizaça o do espaço pu blico, 

conforme detalhamento constante em documento te cnico anexo, incluindo: 

• Construça o de cobertura lateral (toldo em policarbonato); 
• Construça o de tre s banheiros, dos quais um sera  adaptado para atendimento a s normas 
de acessibilidade para Pessoas com Deficie ncia (PCD); 
• Implantaça o e/ou construça o de duas estruturas tipo "ilhas" no pa tio interno, as quais 
deverão ser destinadas à exploração das atividades de antiguidades, artesanato;  
• Instalaça o de piso classificaça o PI5 na a rea externo do deck. 
 

As benfeitorias e melhorias realizadas incorporar-se-a o ao patrimo nio pu blico municipal, 

sem direito a  retença o ou indenizaça o futura. 

A futura permissiona ria tambe m devera  observar integralmente: 

• normas sanita rias;  

• normas ambientais;  

• normas de segurança;  

• legislaça o trabalhista;  

• legislaça o tributa ria;  

• regras municipais de funcionamento e fiscalizaça o.  

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A soluça o proposta consiste na outorga de permissa o onerosa e qualificada de uso do 

Mercado Municipal de Caconde/SP, mediante delegaça o da gesta o integral do equipamento 

pu blico a particular habilitado. 

A medida busca transformar o Mercado Municipal em espaço economicamente ativo, 

organizado, atrativo e sustenta vel, fortalecendo sua funça o como centro de come rcio, 

turismo e valorizaça o cultural. 

A exploraça o do espaço por permissiona rio especializado permitira : 

• gesta o profissionalizada;  
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• ampliaça o da ocupaça o dos boxes;  

• incremento da atividade econo mica;  

• promoça o de melhorias estruturais;  

• maior organizaça o administrativa;  

• aumento da atratividade turí stica;  

• fortalecimento da economia local.  

Ale m disso, a soluça o permitira  que o Municí pio concentre sua atuaça o na fiscalizaça o e 

acompanhamento contratual, reduzindo despesas operacionais relacionadas a  

administraça o direta do espaço. 

Sob o ponto de vista jurí dico-administrativo, a permissa o de uso revela-se instrumento 

adequado a  finalidade pretendida, uma vez que se trata de ato administrativo preca rio, 

revoga vel e destinado a  exploraça o de bem pu blico por particular, sem transfere ncia de 

propriedade ou posse definitiva. 

A utilizaça o desse modelo atende aos princí pios da eficie ncia, economicidade e interesse 

pu blico, permitindo ao Municí pio obter benefí cios econo micos e sociais sem necessidade de 

elevados investimentos diretos. 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A presente contrataça o refere-se a uma u nica permissa o de uso qualificada do Mercado 

Municipal de Caconde/SP, abrangendo a gesta o integral do espaço pu blico. 

A permissa o compreendera : 

• os boxes comerciais existentes;  

• a reas comuns do Mercado Municipal;  

• administraça o e organizaça o geral do espaço.  

O prazo estimado de vige ncia sera  de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado 

conforme interesse pu blico e legislaça o aplica vel.  

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para definiça o da soluça o pretendida, foram analisados modelos de gesta o adotados em 

mercados municipais e equipamentos turí sticos similares em diversos municí pios 

brasileiros. 

Observou-se que a delegaça o da administraça o desses espaços a particulares qualificados 

vem apresentando resultados positivos relacionados a : 

• revitalizaça o de espaços pu blicos; 
• incremento turí stico; 
• melhoria na conservaça o dos imo veis; 
• aumento da circulaça o econo mica; 
• fortalecimento do come rcio local; 
• reduça o de custos administrativos. 
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Modelos semelhantes sa o amplamente utilizados em mercados municipais com vocaça o 

turí stica, nos quais a gesta o privada supervisionada pelo Poder Pu blico proporciona maior 

eficie ncia operacional e dinamizaça o econo mica. 

Diante disso, conclui-se que a permissa o onerosa qualificada representa soluça o 

tecnicamente adequada e administrativamente vantajosa para o Municí pio de Caconde. 

5.1 – JUSTIFICATIVA DA GESTÃO UNIFICADA DO MERCADO MUNICIPAL 

A modelagem adotada para a presente contrataça o foi definida a partir da ana lise da 

realidade local, do histo rico de ocupaça o dos boxes do Mercado Municipal e da busca pela 

soluça o mais eficiente para atendimento do interesse pu blico. 

Historicamente, a ocupaça o do Mercado Municipal ocorreu por meio da utilizaça o 

individualizada dos boxes comerciais. Contudo, a experie ncia administrativa demonstrou 

que tal modelo apresentou limitaço es pra ticas e econo micas relevantes, uma vez que a 

exploraça o isolada dos espaços na o se mostrou suficiente para garantir, de forma contí nua, 

a sustentabilidade financeira dos permissiona rios. 

Em diversas situaço es verificou-se dificuldade de manutença o das atividades econo micas 

exercidas nos boxes individualmente considerados, ocasionando perí odos de vaca ncia, 

baixa rotatividade comercial, reduça o da atratividade do espaço e consequente 

subutilizaça o do patrimo nio pu blico municipal. 

Ale m disso, a fragmentaça o da gesta o dificultava a implementaça o de aço es integradas de 

promoça o comercial, organizaça o dos espaços, manutença o predial e desenvolvimento de 

estrate gias voltadas ao fortalecimento do Mercado Municipal como polo econo mico, cultural 

e turí stico do Municí pio. 

Diante desse cena rio, a Administraça o Municipal concluiu que a gesta o unificada representa 

soluça o mais eficiente e vantajosa, permitindo que um u nico permissiona rio assuma a 

responsabilidade pela administraça o integral do espaço, promovendo a ocupaça o adequada 

dos boxes, a realizaça o de investimentos estruturais, a manutença o permanente do imo vel 

e a implementaça o de aço es voltadas a  dinamizaça o econo mica do Mercado Municipal. 

A soluça o tambe m proporciona maior eficie ncia administrativa, uma vez que simplifica os 

mecanismos de fiscalizaça o contratual, reduz a necessidade de mu ltiplas relaço es 

contratuais e possibilita melhor controle da execuça o das obrigaço es assumidas pelo 

permissiona rio. 

Sob o aspecto econo mico, a exploraça o integrada dos boxes amplia as possibilidades de 

utilizaça o do espaço, favorece a diversificaça o das atividades comerciais, aumenta a 

atratividade para consumidores e turistas e cria condiço es mais favora veis para a 

viabilidade financeira do empreendimento. 

Ademais, a modelagem adotada permite a realizaça o das melhorias estruturais previstas 

pela Administraça o Municipal sem a necessidade de aporte direto de recursos pu blicos, 

assegurando a revitalizaça o do Mercado Municipal e a valorizaça o do patrimo nio pu blico. 
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Dessa forma, a permissa o onerosa e qualificada abrangendo a totalidade dos boxes 

destinados a  exploraça o econo mica mostra-se medida compatí vel com os princí pios da 

eficie ncia, economicidade, razoabilidade e supremacia do interesse pu blico, revelando-se 

mais adequada do que a manutença o do modelo anteriormente praticado de ocupaça o 

individualizada dos espaços. 

6 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A presente contrataça o na o acarretara  despesas diretas ao Municí pio, tratando-se de 

medida destinada a  geraça o de receita pu blica e a  valorizaça o do patrimo nio municipal. 

O valor mí nimo da outorga onerosa foi definido com base nos valores estabelecidos pelo 

Decreto Municipal nº 4.100/2026 para os boxes localizados no Mercado Municipal 

"Sebastia o de Almeida Navarro". Considerando os boxes nº 01 a 06 e nº 09 a 14, que 

integram a presente permissa o de uso, apurou-se o valor mensal total de R$ 3.480,67 (tre s 

mil quatrocentos e oitenta reais e sessenta e sete centavos), valor que constituira  o lance 

mí nimo inicial para a disputa licitato ria. 

Os boxes nº 07 e 08, na o integram a presente permissa o, tendo em vista que permanecem 

destinados a  prestaça o de serviços pu blicos municipais. 

A adoça o desse valor observa os preços pu blicos atualmente vigentes no Municí pio e 

assegura retorno financeiro mí nimo ao era rio, preservando a competitividade do certame e 

a viabilidade econo mica da futura exploraça o do espaço. 

Considerando os investimentos obrigato rios que devera o ser realizados pelo 

permissiona rio, especialmente as obras de revitalizaça o, ampliaça o e adequaça o do 

Mercado Municipal, preve -se a concessa o de care ncia de 06 (seis) meses para iní cio do 

pagamento da outorga, como forma de compensaça o pelos investimentos que sera o 

incorporados ao patrimo nio pu blico municipal. 

7 – JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

A vedaça o ao parcelamento do objeto decorre na o apenas da necessidade de gesta o 

integrada do Mercado Municipal, mas tambe m da experie ncia administrativa ja  verificada 

pelo Municí pio. 

O modelo anteriormente baseado na exploraça o individualizada dos boxes mostrou-se 

pouco eficiente sob os aspectos econo mico e operacional, tendo em vista que muitos 

permissiona rios encontravam dificuldades para manter a sustentabilidade financeira das 

atividades exercidas em espaços isolados, ocasionando perí odos de vaca ncia, baixa 

atratividade comercial e reduzido aproveitamento do patrimo nio pu blico. 

A gesta o unificada permite maior racionalidade econo mica, possibilitando ao 

permissiona rio administrar o conjunto dos espaços comerciais, promover estrate gias 

integradas de ocupaça o e garantir maior eficie ncia na utilizaça o do Mercado Municipal. 

Dessa forma, a contrataça o em lote u nico mostra-se te cnica e economicamente mais 
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vantajosa para a Administraça o Pu blica. 

8 – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A futura permissiona ria devera  adotar pra ticas ambientalmente adequadas durante toda a 

execuça o contratual, especialmente no que se refere: 

• a  destinaça o correta de resí duos so lidos;  

• a  reduça o do desperdí cio de a gua;  

• ao consumo racional de energia ele trica;  

• a  manutença o das condiço es sanita rias;  

• a  preservaça o ambiental do entorno.  

Tambe m devera  observar integralmente a legislaça o ambiental aplica vel e as normas 

municipais pertinentes. 

9 – DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A implementaça o da permissa o onerosa e qualificada do Mercado Municipal devera  

produzir impactos positivos relevantes nas a reas turí stica, econo mica, social e 

administrativa do Municí pio. 

No aspecto turí stico, espera-se fortalecimento do Mercado Municipal como atrativo turí stico 

local, ampliando o fluxo de visitantes e promovendo a valorizaça o cultural e gastrono mica 

de Caconde. 

Sob a o tica econo mica, a medida devera  incentivar a geraça o de empregos, fomentar 

pequenos empreendedores, fortalecer o come rcio local e ampliar a circulaça o de renda no 

Municí pio. 

No aspecto social, a revitalizaça o do Mercado Municipal proporcionara  melhoria na 

utilizaça o do espaço pu blico, fortalecimento da convive ncia comunita ria e valorizaça o das 

tradiço es culturais locais. 

Administrativamente, a soluça o permitira  maior eficie ncia na gesta o do equipamento 

pu blico, reduça o de custos operacionais e preservaça o do patrimo nio municipal. 

10 – ANÁLISE DE RISCOS 

Os principais riscos identificados na presente contrataça o envolvem: 

• inadimple ncia do permissiona rio;  

• descumprimento contratual;  

• ause ncia de manutença o adequada;  

• atraso na execuça o das melhorias obrigato rias;  

• utilizaça o inadequada do espaço pu blico.  

Como medidas mitigadoras, preve -se: 

• fiscalizaça o contí nua do contrato;  
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• aplicaça o de sanço es administrativas;  

• possibilidade de revogaça o da permissa o;  

• estabelecimento de obrigaço es contratuais detalhadas;  

• acompanhamento perio dico das melhorias e da gesta o do espaço.  

11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Antes da formalizaça o da contrataça o, devera o ser adotadas as seguintes provide ncias: 

• elaboraça o de avaliaça o econo mica da outorga;  

• realizaça o de vistoria te cnica do imo vel;  

• elaboraça o do edital licitato rio;  

• definiça o do cronograma das melhorias;  

• designaça o formal de gestor e fiscal contratual.  

12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Na o ha  necessidade de contrataço es correlatas ou interdependentes para viabilizaça o da 

presente soluça o. 

13 – CONCLUSÃO 

Apo s a ana lise dos aspectos te cnicos, administrativos, econo micos e jurí dicos envolvidos, 

conclui-se que a realizaça o de procedimento licitato rio destinado a  outorga de permissa o 

onerosa e qualificada do Mercado Municipal de Caconde/SP mostra-se plenamente via vel, 

necessa ria e vantajosa para a Administraça o Pu blica. 

Os estudos realizados demonstram que a soluça o adotada atende de forma adequada ao 

interesse pu blico, promovendo a revitalizaça o do patrimo nio pu blico municipal, o 

fortalecimento da economia local, o incentivo ao turismo, a valorizaça o dos produtos 

regionais e a geraça o de oportunidades de trabalho e renda para a populaça o. 

Destaca-se que a opça o pela gesta o unificada de todo o complexo comercial do Mercado 

Municipal na o decorre exclusivamente de convenie ncia administrativa. Ao contra rio, resulta 

da avaliaça o da experie ncia anteriormente adotada pelo Municí pio, baseada na ocupaça o 

individualizada dos boxes comerciais, modelo que, ao longo do tempo, demonstrou 

limitaço es operacionais e econo micas, com dificuldades de manutença o das atividades por 

parte dos permissiona rios, perí odos de vaca ncia de espaços, baixa atratividade comercial e 

reduzido aproveitamento do potencial econo mico e turí stico do equipamento pu blico. 

A exploraça o isolada dos boxes revelou-se insuficiente para assegurar a sustentabilidade 

econo mica das atividades desenvolvidas, dificultando a permane ncia dos permissiona rios e 

comprometendo a formaça o de um ambiente comercial integrado capaz de atrair 

consumidores, turistas e empreendedores. 

Nesse contexto, a adoça o da permissa o qualificada abrangendo a totalidade dos boxes 

destinados a  exploraça o econo mica apresenta-se como soluça o mais eficiente e compatí vel 

com os princí pios da economicidade, eficie ncia e interesse pu blico previstos no art. 37 da 
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Constituiça o Federal e na Lei Federal nº 14.133/2021, permitindo gesta o profissionalizada, 

maior capacidade de investimento, ocupaça o integral dos espaços, fortalecimento das 

atividades comerciais e melhor preservaça o do patrimo nio pu blico. 

Ale m disso, o modelo adotado proporciona maior eficie ncia na fiscalizaça o contratual, reduz 

riscos de descontinuidade das atividades econo micas, amplia a competitividade do certame 

e assegura maior potencial de retorno econo mico e social ao Municí pio. 

Dessa forma, considerando os benefí cios esperados, a viabilidade te cnica da soluça o, a 

inexiste ncia de custos diretos para a Administraça o Municipal e a perspectiva de valorizaça o 

do Mercado Municipal como importante equipamento econo mico, turí stico e cultural do 

Municí pio, conclui-se pela convenie ncia e oportunidade do prosseguimento da contrataça o, 

recomendando-se a realizaça o do competente procedimento licitato rio para seleça o do 

futuro permissiona rio. 
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